
1º ADITIVO AO CONTRATO DE 
COMPRA E VENDA DE GÁS 
NATURAL CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA PERNAMBUCANA DE 
GÁS – COPERGÁS E A GNLINK 
DISTRIBUIDORA DE GÁS NATURAL 
S.A., EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026.

COMPRADORA: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GÁS – COPERGÁS, sociedade de economia 
mista, com sede na Avenida Conselheiro Aguiar, nº 1748, na cidade do Recife, Estado de Pernambuco, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.025.313/0001-81, neste ato devidamente representada na forma de seu 
estatuto social, doravante denominada simplesmente "COPERGÁS" ou "COMPRADORA"; e de outro lado, 

VENDEDORA/CEDENTE: GNLINK DISTRIBUIDORA DE GÁS NATURAL S.A., sociedade anônima, 
inscrita no CNPJ sob o nº 34.470.844/0001-18, com sede na Rua Lauro Muller nº 116, sala 3504, Botafogo, 
no Município de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, neste ato representada na forma de seu Estatuto 
Social, doravante denominada simplesmente "GNLINK" ou "VENDEDORA". 

VENDEDORA/CESSIONÁRIA: GNLINK CARNAÚBA DISTRIBUIDORA DE GÁS NATURAL S.A., 
sociedade anônima, inscrita no CNPJ sob o nº 32.325.305/0001-60, com sede na Rua Lauro Muller, nº 
116, sala 3504, Botafogo, CEP 22290-160, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, neste ato representada na 
forma de seu Estatuto Social, doravante denominada simplesmente "GNLINK CARNAÚBA" ou 
"VENDEDORA". 

Considerando que: 

1. Em 03 de fevereiro de 2026 as PARTES concluíram as assinaturas do Contrato de Compra e
Venda de Gás Natural ("CONTRATO");

2. A GNLINK CARNAÚBA é subsidiária integral da GNLINK, sendo o CNPJ titular da unidade de
liquefação e compressão localizada em Assu-RN, compartilhando a mesma estrutura de gestão,
operando de forma integrada e coordenada com sua controladora;

3. A previsão constante na CLÁUSULA DEZOITO do CONTRATO, onde se reconhece o direito da
VENDEDORA de ceder o CONTRATO para sua AFILIADA, a GNLINK CARNAÚBA;

4. A necessidade de proporcionar à COMPRADORA acesso a fontes adicionais de suprimento de
GÁS NATURAL, assegurando, dessa forma, maior segurança e continuidade no abastecimento
aos CLIENTES FINAIS da COMPRADORA, mediante a diversificação das origens de
fornecimento;

5. A obtenção da Autorização de Operação de GNL da ANP de nº 67/2026 e da Autorização de
Operação de GNC da ANP de nº 68/2026 para a unidade localizada em Assu-RN, e pela
proximidade geográfica desta unidade em relação ao PONTO DE ENTREGA, justificando
operacionalmente a cessão parcial do CONTRATO.

Resolvem as PARTES celebrar o 1º Aditivo ao CONTRATO, conforme os termos e condições a seguir, os 
quais foram negociados e aceitos pelas PARTES. 

1. OBJETO DO ADITIVO

1.1. As PARTES acordam que a empresa GNLINK CARNAÚBA, inscrita no CNPJ sob o nº
32.325.305/0001-60, passa a integrar o presente CONTRATO na qualidade de VENDEDORA
CESSIONÁRIA, em conjunto com a GNLINK, ficando ambas solidariamente responsáveis pelo
cumprimento de todas as obrigações contratuais.

Este documento foi assinado digitalmente por Laila Helayel Vieira, Roberto Cobo Zanella, Marcelo Rodrigues, Sheila Mayane Barbosa De 
Santana Correa, Bruno Monteiro Costa e Jacinto Junior De Sousa.  Este documento foi assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ 
SILVA CORRÊA. 
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1.2. Em razão dessa inclusão, a COMPRADORA poderá realizar pagamentos indistintamente a 
qualquer uma das VENDEDORAS, conforme a emissão da Nota Fiscal, sendo a quitação perante 
uma delas válida e eficaz em relação à totalidade das obrigações financeiras assumidas perante 
todas as partes. 

1.3. Em razão da inclusão, resolvem as PARTES alterar o preâmbulo do CONTRATO, que terá a 
seguinte redação: 

COMPRADORA: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GÁS – COPERGÁS, sociedade de 
economia mista, com sede na Avenida Conselheiro Aguiar, nº 1748, na cidade do Recife, 
Estado de Pernambuco, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.025.313/0001-81, neste ato 
devidamente representada na forma de seu estatuto social, doravante denominada 
simplesmente "COPERGÁS" ou "COMPRADORA"; e de outro lado, 

VENDEDORAS: GNLINK DISTRIBUIDORA DE GÁS NATURAL S.A., sociedade anônima, 
inscrita no CNPJ sob o nº 34.470.844/0001-18, com sede na Rua Lauro Muller nº 116, 
sala 3504, Botafogo, no Município de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, neste ato 
representada na forma de seu Estatuto Social, e GNLINK CARNAÚBA DISTRIBUIDORA 
DE GÁS NATURAL S.A., sociedade anônima, inscrita no CNPJ sob o nº 32.325.305/0001-
60, com sede na Rua Lauro Muller, nº 116, sala 3504, Botafogo, CEP 22290-160, Cidade 
e Estado do Rio de Janeiro, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, 
doravante denominadas simplesmente "VENDEDORAS". 

1.4. Em razão da alteração prevista no item 1.3 acima, onde se lê VENDEDORA no CONTRATO, deve-
se ler VENDEDORAS. 

2. DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1. Declaram as PARTES que a presente alteração contratual foi entabulada livremente e sem
quaisquer vícios de consentimento, como coação ou erro.

2.2. O presente ADITIVO será parte integrante e complementar do CONTRATO, e obriga as PARTES
e seus sucessores.

2.3. Todos os termos e expressões utilizados neste ADITIVO, salvo indicação em contrário, possuirão
a mesma definição daquela constante no CONTRATO.

2.4. As demais cláusulas e condições ajustadas no CONTRATO e não expressamente modificadas ou
diretamente afetadas por este instrumento permanecem válidas e em pleno vigor e deverão ser
aplicadas às mudanças deste ADITIVO naquilo em que for cabível.

2.5. A VENDEDORA/CESSIONÁRIA reconhece a validade de todas as cláusulas originárias do
CONTRATO, sob as quais passa a ter plena obrigação, comprometendo-se a cumprir integral e
estritamente as mesmas. A data de assinatura do presente ADITIVO será a da última assinatura
constante no Certificado de Conclusão de Assinaturas Eletrônicas.

2.6. A VENDEDORA/CESSIONÁRIA declara, para todos os fins, que atende a todas as condições
previstas no Processo de Chamada Pública nº 001/2025, realizado pela COMPRADORA, da
mesma forma que a VENDEDORA/CEDENTE atendeu, o qual decorreu no CONTRATO ora
aditado.

2.7. As PARTES reconhecem expressamente que a presente cessão, através da qual será utilizada a
unidade de liquefação e compressão da VENDEDORA/CESSIONÁRIA, localizada em Assu-RN,
não impactará em qualquer alteração no PREÇO DO GÁS ajustado no CONTRATO.

2.8. As PARTES reconhecem a forma de contratação por meios eletrônicos, digitais e informáticos
como válida e eficaz para todos os fins legais, ainda que o façam com assinatura eletrônica ou
certificação fora dos padrões ICP-Brasil, reconhecendo, de forma irrevogável e irretratável, que a
sua assinatura eletrônica deste ADITIVO é, para todos os fins, prova legítima e suficiente para a
comprovação da sua identidade e da validade de sua concordância com este formato de
contratação.

Este documento foi assinado digitalmente por Laila Helayel Vieira, Roberto Cobo Zanella, Marcelo Rodrigues, Sheila Mayane Barbosa De 
Santana Correa, Bruno Monteiro Costa e Jacinto Junior De Sousa.  Este documento foi assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ 
SILVA CORRÊA. 
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E, por estarem assim, justas e pactuadas, as PARTES assinam o presente instrumento, em 01 via 
eletrônica. 

Recife/PE. 

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GÁS – COPERGÁS 

Por: BRUNO COSTA 
Cargo: Diretor Presidente 

Por: ROBERTO ZANELLA  
Cargo: Diretor Técnico Comercial 

GNLINK DISTRIBUIDORA DE GÁS NATURAL S.A. 

Por: LAILA HELAYEL VIEIRA 
Cargo: Diretora Jurídica 

Por: MARCELO RODRIGUES 
Cargo: Diretor Presidente 

GNLINK CARNAÚBA DISTRIBUIDORA DE GÁS NATURAL S.A. 

Por: LAILA HELAYEL VIEIRA 
Cargo: Diretora Jurídica 

Por: MARCELO RODRIGUES 
Cargo: Diretor Presidente 

_____________________________________ 

JACINTO SOUSA  

Testemunha 

______________________________________ 

ANDRÉ LUIZ SILVA CORRÊA 

Testemunha. 




